
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

LIVRO III
 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS RECURSOS EM GERAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA REVISÃO

............................................................................................................................................................

Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente
habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Art. 624. As revisões criminais serão processadas e julgadas:
I - pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às condenações por ele proferidas;
II - pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de Justiça ou de Alçada, nos demais

casos.
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pelo Decreto-lei nº 504, de 18 de março de 1969.
§ 1º No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal de Recursos o processo e

julgamento obedecerão ao que for estabelecido no respectivo regimento interno.
* § 1º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 504, de 18 de março de 1969.
§ 2º Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o julgamento será efetuado pelas câmaras

ou turmas criminais, reunidas em sessão conjunta, quando houver mais de uma, e, no caso
contrário, pelo tribunal pleno.

* § 2º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 504, de 18 de março de 1969.
§ 3º Nos tribunais onde houver quatro ou mais câmaras ou turmas criminais, poderão

ser constituídos dois ou mais grupos de câmaras ou turmas para o julgamento de revisão,
obedecido o que for estabelecido no respectivo regimento interno.

* § 3º com redação determinada pelo Decreto-lei nº 504, de 18 de março de 1969.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


